
PREFEITURA MUNI CIP .'.L DE DAIXO GUANDU 
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LEI N-'2 7 1~1 

11AFI'ORIZA AQUISIÇÃO DE 1·:..~{(.UINA RCDOVIÃ 

RIA E DA COMO GARANTIA .PARTE DA QUú-
1 

T .A DO I • C • N • " 

O I)!'~FEITO MUNICIPAL DE D.AI.XL Glli\NDU, Faço Saber 

que o C~m.:ir~ MUl..licipa1 de D~ixo Guandu, Decretou e eu & 

Sanciono a se~uinte Lci:-

Art. lCI- Fica o .Poder E=i:l2!cuti vo Municipal autori

z.:ido a adquirir ~rn concorrencia p~bJ.ic~ m11a motoni'\·~lo

d~1ra lfC1RER-VACO no valor de Cr'" 615,000,00, ou Cater;:i,!. 

lrtr no valor de Cr't ,;98. 000 1 00 1 para o !Jerviço rodov·i~ 

rio do Mtmicipio. 
# 

Art. 2D- li. l?re foi turo Nttni cipa.l claro cm oli enn-

çêio - f'iduciária D. ( f'inanceirn CODES-CHED), em:rircsn fi 

n::i.nc~irn cm garantia do fiel cumprimento de todas ns -

obrigaç~es decorrentes dessa operação e mensionadas no 

contrnto principal, ~ pr~prio e~uipamento o ser adqui

rido e dará também como ~l:l.rantia subsidiária caução de 

~arte das parcelas do Im~osto de Circulaçao de Merendo 

rias ( I.C.M); pertencente ao ~~nicipio· 

Art. Jg- A Pref"ei tura fD.r,; uma entrada de 20~' ("' 

vinte por cento) 1 sobre a valor d& aquisiçâo 1 e ores

t3nt~ ser~ dividido em 24( vinte e quatro) pre~taç~es 

mensais iguais. 

Art . 'iº- Esta L~i entrará em vigor na dato de sua 

publicação, revo~adas as disposições em contrário. 
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